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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 265/98

de 27 de Abril

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,
cumulativamente com as que estão em vigor, uma emis-
são de selos comemorativa dos «500 Anos das Mise-
ricórdias», com as seguintes características:

Autor: Atelier B2;
Dimensões: 40 mm×30,6 mm/30,6 mm×40 mm;
Picotado: 12×12 1/2;
Impressor: Litografia Maia;
Primeiro dia de circulação: 20 de Fevereiro de 1998;
Taxas, motivos e quantidades:

80$ — retábulo da Igreja da Misericórdia de
Bragança — 500 000;

100$ — painel de azulejos da Igreja da Mise-
ricórdia de Amarante — 500 000.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 9 de Abril de 1998.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

Portaria n.o 266/98

de 27 de Abril

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,
cumulativamente com as que estão em vigor, uma emis-
são de selos comemorativa da «Inauguração da Ponte
Vasco da Gama», com as seguintes características:

Autor: Carlos Leitão;
Dimensões: 40 mm×30,6 mm;
Picotado: 12×12 1/2;
Impressor: INCM;
Primeiro dia de circulação: 29 de Março de 1998;
Taxas, motivos e quantidades:

200$ — Ponte Vasco da Gama — 500 000;
Bloco com um selo de 200$ — 100 000.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 9 de Abril de 1998.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 30/98

O Despacho Normativo n.o 28/96, de 27 de Junho,
definiu um modelo de separação das funções ligadas
à aplicação do sistema de ajudas comunitárias no sector
agrícola, em que as funções normativas de pagamento,
de controlo e de fiscalização são asseguradas directa-
mente pelo Estado e as relativas à informação, divul-
gação e recolha de candidaturas transferidas, por cre-
denciação remunerada por este, para entidades repre-
sentativas dos agricultores.

No que respeita às funções de informação, divulgação
e recepção de candidaturas, o resultado decorrente da
sua aplicação, em especial no referente às ajudas geridas
pelo Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrí-
cola (INGA), permite efectuar já um primeiro balanço,
que se traduz por inequívoca vantagem para os agri-
cultores, quer directa, pela previsibilidade dos diferentes
pagamentos já atingida na campanha em curso, quer
indirecta, pelo significativo contributo que comportou
para o reforço do associativismo agrícola.

Por outro lado, a transparência do sistema foi refor-
çada pela sensibilização acrescida dos beneficiários às
disposições normativas vigentes, bem como pela con-
centração dos meios existentes nas direcções regionais
de agricultura no controlo da sua aplicação, sob coor-
denação do INGA.

No que respeita à função de controlo, o despacho
n.o 23/97, de 10 de Abril, criou o Sistema Unificado
de Controlo (SUC), pelo qual, sob coordenação do
INGA, as direcções regionais de agricultura do Minis-
tério asseguraram a função do controlo físico, suple-
tivamente apoiadas por empresas privadas especiali-
zadas.

A experiência resultante do positivo funcionamento
do SUC na primeira campanha da sua vigência consagra
o modelo então definido, permitindo ainda introduzir
alguns ajustes ao sistema, nomeadamente por forma a
integrar a realização dos controlos às medidas agro-
-ambientais sob tutela do IFADAP, bem como a relativa
à manutenção do Sistema de Identificação Parcelar
(Parcelário).

Nestes termos, determino:
1 — O Sistema Unificado de Controlo (SUC) é coor-

denado pelo Instituto Nacional de Intervenção e Garan-
tia Agrícola (INGA), na sua qualidade de organismo
coordenador e pagador do FEOGA-Garantia, e tem
como objecto:

a) A realização de todos os controlos físicos neces-
sários ao cumprimento das disposições regula-
mentares aplicáveis;

b) A coordenação das operações de manutenção
do Parcelário, que, progressivamente, deverão
desenvolver-se até se atingir o nível operativo
geográfico da região agrária.

2 — O SUC será gerido por uma comissão perma-
nente, denominada Comissão Permanente do SUC, que
integra:

O director de serviços da Direcção de Verificação
de Controlo, do INGA, que presidirá;

O director dos Serviços de Inspecção do IFADAP;



1883N.o 97 — 27-4-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B

Os directores de serviço de Fiscalização e Controlo
da Qualidade Alimentar das direcções regionais;

O chefe de divisão de Verificação da Direcção de
Verificação e Controlo do INGA.

3 — A Comissão Permanente do SUC dependerá do
conselho directivo do INGA, competindo-lhe:

Estabelecer o plano de realização dos controlos
para a campanha seguinte;

Proceder aos necessários ajustes dos procedimen-
tos, bem como da rede de recolha de dados,
necessários à manutenção do Parcelário;

Proceder ao acompanhamento de execução do
plano de realização de controlos, bem como da
execução dos procedimentos relativos à manu-
tenção do Parcelário, propondo ao conselho
directivo do INGA, com conhecimento ao IFA-
DAP e às direcções regionais de agricultura, as
medidas necessárias, nomeadamente à correcção
de desvios que possam pôr em causa a realização
dos controlos, de acordo com a legislação comu-
nitária;

Avaliar as necessidades de formação em matéria
de controlo e de manutenção do Parcelário, por
forma que as necessárias acções de formação
possam ser realizadas pelo INGA em tempo
oportuno.

4 — Os controladores a afectar ao SUC, sob proposta
dos directores regionais de agricultura, terão obriga-
toriamente de se encontrar habilitados com adequado
curso de formação, a ministrar pelo INGA, com a cola-
boração do IFADAP, no que respeita às medidas agro-
-ambientais. Os controladores assim credenciados fica-
rão afectos em exclusividade ao SUC durante os perío-
dos previstos nos calendários dos respectivos controlos.

5 — O INGA assegurará a necessária cobertura orça-
mental à execução dos controlos a efectuar no âmbito
do SUC.

Para o efeito:
5.1 — Serão transferidos do INGA para as direcções

regionais de agricultura as viaturas pertencentes a este
organismo e por ele colocadas ao serviço das direcções
regionais para a execução do previsto no Despacho Nor-
mativo n.o 23/97, de 10 de Abril, que criou o SUC,
que constam do anexo ao presente despacho e que dele
faz parte integrante.

5.2 — Cada direcção regional de agricultura deverá
anualmente propor ao INGA, devidamente justificado,
o valor a pagar por controlo realizado a cada tipo de
ajuda. Este valor destina-se a cobrir despesas directas
da actividade de controlo, designadamente a utilização
de meios logísticos e compensação de encargos com
as visitas às explorações objecto de controlo.

6 — Será ainda competência do INGA:

a) Fixar o valor definitivo a pagar por controlo
realizado a cada tipo de ajuda;

b) Estabelecer a qualidade de «controlador SUC»
dos agentes que venham a ser propostos pelas
diferentes direcções regionais de agricultura;

c) Estabelecer o plano de formação dos agentes
de controlo e proceder à sua realização;

d) Assegurar a realização de controlos de quali-
dade no âmbito das ajudas que tutela, dos quais
resultarão relatórios finais a transmitir às direc-
ções regionais de agricultura para que estas pos-
sam agir em conformidade;

e) Seleccionar, no âmbito das ajudas que tutela,
os requerentes para controlo, enviando os pro-
cessos para as entidades controladoras e rece-
bendo para análise os resultados de controlo;

f) Definir as normas e procedimentos de controlo
a observar no âmbito das ajudas que tutela, bem
como as necessárias à execução do plano de
formação;

g) Definir as normas e procedimentos a observar
por forma a garantir a correcção e segurança
das operações de manutenção do Parcelário;

h) Propor ao Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas todas as medidas
que considere convenientes para o aperfeiçoa-
mento do SUC do sistema de manutenção do
Parcelário e do alargamento do seu âmbito de
coordenação.

7 — Será ainda da competência do IFADAP:

a) Assegurar a realização de controlos de quali-
dade no âmbito das ajudas que tutela, dos quais
resultarão relatórios finais a transmitir às direc-
ções regionais de agricultura, para que estas pos-
sam agir em conformidade;

b) Seleccionar, no âmbito das ajudas que tutela,
os requerentes para controlo, enviando os pro-
cessos para as entidades controladoras e rece-
bendo para análise os resultados de controlo;

c) Definir as normas e procedimentos de controlo
a observar no âmbito das ajudas que tutela;

d) Assegurar o necessário apoio ao INGA no esta-
belecimento do plano de formação dos agentes
de controlo e na sua realização.

8 — Será ainda da competência das direcções regio-
nais de agricultura:

a) Garantir a informação necessária para que os
representantes das direcções regionais de agri-
cultura na Comissão Permanente do SUC deter-
minem, no início de cada campanha:

i) A capacidade de realização de controlos
na respectiva direcção regional;

ii) Os locais onde se realizarão as operações
de manutenção do Parcelário;

b) Gerir os recursos postos à sua disposição no
quadro do SUC, tendo em atenção que todos
os meios especificamente envolvidos no con-
trolo físico em causa (controladores SUC e via-
turas transferidas do INGA para as direcções
regionais de agricultura) serão exclusivamente
afectos a esta função durante os períodos de
controlo, sendo-lhes ainda consignados com
prioridade, nestes períodos, os meios necessá-
rios para a boa execução dos mesmos;

c) Assegurar numa base regular a produção da
informação de controlo nos termos estabeleci-
dos pelo INGA e pelo IFADAP, por forma a



1884 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 97 — 27-4-1998

permitir o correcto acompanhamento da exe-
cução dos controlos por parte da Comissão Per-
manente do SUC;

d) Elaborar o relatório de avaliação dos trabalhos
de controlo efectuados, por forma que o INGA
e o IFADAP possam agir em conformidade;

e) Garantir as condições para que a Comissão Per-
manente do SUC possa assegurar uma efectiva
coordenação das operações de manutenção do
Parcelário;

f) Avaliar as necessidades de controladores a for-
mar no início de cada campanha, por forma a
garantir o cumprimento das atribuições das
direcções regionais de agricultura no âmbito do
SUC.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 20 Março de 1998. — O Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Fer-
nando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva.

ANEXO

Frota

Número Afectação
Marca Matrícula

1 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-84-IL DRA E. D. Minho.
2 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 97-01-JH DRA E. D. Minho.
3 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 96-95-JH DRA E. D. Minho.
4 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-68-IL DRA E. D. Minho.
5 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-69-IL DRA E. D. Minho.
6 Jeep Korando . . . . . . . . . . . . 18-18-DR DRA E. D. Minho.
7 Jeep Korando . . . . . . . . . . . . 18-19-DR DRA E. D. Minho.
8 Nissan Pick Up . . . . . . . . . . 15-89-IL DRA E. D. Minho.
9 Nissan Pick Up . . . . . . . . . . 15-90-IL DRA E. D. Minho.

10 Nissan Pick Up . . . . . . . . . . 15-91-IL DRA E. D. Minho.
11 Nissan Almera . . . . . . . . . . . 16-53-IL DRA E. D. Minho.
12 Nissan Almera . . . . . . . . . . . 16-54-IL DRA E. D. Minho.
13 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 60-83-IN DRA T. Montes.
14 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 60-84-IN DRA T. Montes.
15 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 96-99-JH DRA T. Montes.
16 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 60-86-IN DRA T. Montes.
17 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-70-IL DRA T. Montes.
18 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-71-IL DRA T. Montes.
19 Jeep Korando . . . . . . . . . . . . 18-20-DR DRA T. Montes.
20 Nissan Pick Up . . . . . . . . . . 15-92-IL DRA T. Montes.
21 Nissan Pick Up . . . . . . . . . . 15-93-IL DRA T. Montes.
22 Nissan Almera . . . . . . . . . . . 16-55-IL DRA T. Montes.
23 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 60-82-IN DRA B. Litoral.
24 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 60-87-IN DRA B. Litoral.
25 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 96-94-JH DRA B. Litoral.
26 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-72-IL DRA B. Litoral.
27 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-73-IL DRA B. Litoral.
28 Jeep Korando . . . . . . . . . . . . 88-50-FH DRA B. Litoral.
29 Jeep Korando . . . . . . . . . . . . 18-21-DR DRA B. Litoral.
30 Nissan Pick Up . . . . . . . . . . 15-94-IL DRA B. Litoral.
31 Nissan Almera . . . . . . . . . . . 16-56-IL DRA B. Litoral.
32 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 60-88-IN DRA B. Interior.
33 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 60-89-IN DRA B. Interior.
34 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-74-IL DRA B. Interior.
35 Jeep Korando . . . . . . . . . . . . 88-51-FH DRA B. Interior.
36 Nissan Pick Up . . . . . . . . . . 15-95-IL DRA B. Interior.
37 Nissan Almera . . . . . . . . . . . 16-57-IL DRA B. Interior.
38 Nissan Almera . . . . . . . . . . . 16-58-IL DRA B. Interior.
39 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 96-98-JH DRA R. Oeste.
40 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 96-96-JH DRA R Oeste.
41 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-82-IL DRA R. Oeste.
42 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-75-IL DRA R. Oeste.
43 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-76-IL DRA R. Oeste.
44 Jeep Korando . . . . . . . . . . . . 88-52-FH DRA R. Oeste.
45 Nissan Pick Up . . . . . . . . . . 15-96-IL DRA R. Oeste.
46 Nissan Almera . . . . . . . . . . . 16-59-IL DRA R. Oeste.
47 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-83-IL DRA Alentejo.
48 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 60-81-IN DRA Alentejo.
49 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 97-00-JH DRA Alentejo.
50 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-77-IL DRA Alentejo.
51 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-78-IL DRA Alentejo.
52 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-79-IL DRA Alentejo.
53 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-80-IL DRA Alentejo.
54 Jeep Korando . . . . . . . . . . . . 88-53-FH DRA Alentejo.
55 Jeep Korando . . . . . . . . . . . . 88-54-FH DRA Alentejo.
56 Nissan Pick Up . . . . . . . . . . 15-97-IL DRA Alentejo.
57 Nissan Pick Up . . . . . . . . . . 15-98-IL DRA Alentejo.
58 Nissan Pick Up . . . . . . . . . . 15-99-IL DRA Alentejo.
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Frota

Número Afectação
Marca Matrícula

59 Nissan Almera . . . . . . . . . . . 16-60-IL DRA Alentejo.
60 Nissan Almera . . . . . . . . . . . 16-61-IL DRA Alentejo.
61 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 60-85-IN DRA Algarve.
62 Nissan Terrano . . . . . . . . . . 16-81-IL DRA Algarve.
63 Jeep Korando . . . . . . . . . . . . 88-55-FH DRA Algarve.
64 Nissan Pick Up . . . . . . . . . . 16-00-IL DRA Algarve.
65 Nissan Almera . . . . . . . . . . . 16-62-IL DRA Algarve.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Assuntos Sociais

Decreto Regulamentar Regional n.o 8/98/A

O artigo 18.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 3/86/A, de 24 de Janeiro, com a redacção dada pelos
Decretos Regulamentares Regionais n.os 6/90/A, de 24
de Fevereiro, e 9/97/A, de 8 de Maio, no que diz respeito
à área de recrutamento do vogal enfermeiro do conselho
de administração do centro de saúde, circunscreve-a a
funcionários dos quadros da administração regional.

Importa adequar a redacção daquela norma à expres-
são constitucional do princípio da igualdade, retiran-
do-lhe a referência a profissionais dos quadros da admi-
nistração regional.

Assim:
Em execução do artigo 31.o do Decreto Regional

n.o 32/80/A, de 11 de Dezembro, nos termos da alínea c)
do artigo 56.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e da alínea d) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição, o Governo Regional
decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 18.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 3/86/A, de 24 de Janeiro, com a redacção dada pelos
Decretos Regulamentares Regionais n.os 6/90/A, de 24

de Fevereiro, e 9/97/A, de 8 de Maio, passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 18.o

Composição

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os restantes membros do conselho de adminis-

tração são um vogal administrativo, nomeado de entre
indivíduos vinculados ou não à Administração Pública,
de preferência com licenciatura adequada, designada-
mente na área da gestão, e um vogal enfermeiro,
nomeado de entre profissionais integrados na carreira
de enfermagem.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
na Horta, em 16 de Fevereiro de 1998.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 20 de
Março de 1998.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.


